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Capítulo I 

Introdução 

 

A Comissão Permanente de Assuntos Sociais reuniu no dia 28 de setembro de 

2018, na Delegação da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na 

cidade de Ponta Delgada, a fim de proceder à audição da Dra. Luísa Melo Alves, 

indigitada pelo Governo Regional dos Açores para o cargo de Presidente do Conselho 

de Administração do Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira, E. P. E. R. 

 

O Curriculum Vitae (CV) da Dra. Luísa Melo Alves fica anexo ao presente 

relatório, do qual faz parte integrante. 

 

 

Capítulo II 

Enquadramento Jurídico 

 

A presente audição é efetuada nos termos e para os efeitos previstos nos 

números 2 e 4 do artigo 12.º e artigo 12.º-A do Estatuto do Gestor Público Regional, o 

qual foi republicado em Anexo ao Decreto Legislativo Regional n.º 19/2014/A, de 30 de 

outubro. 

“A comissão especializada permanente respetiva deve proceder à audição no 

prazo de vinte dias, a contar da data do despacho do Presidente da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores.” (cf. previsto no n.º 3 do artigo 12.º-A) 

“A comissão referida no número anterior, ao abrigo das correspondentes normas 

regimentais, elabora um relatório, do qual deve constar a audição do gestor público 

indigitado, bem como a posição dos partidos que integrem a comissão sobre a referida 

audição.” (cf. n.º 4 do artigo 12.º-A) 
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Por fim, refira-se que “O relatório é obrigatoriamente enviado, no prazo de cinco 

dias, pelo Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores ao 

Presidente do Governo Regional dos Açores, para os devidos efeitos.” (cf. n.º 5 do 

artigo 12.º-A). 

 

 

Capítulo III 

Audição da Gestora Indigitada 

 

A Dra. Luísa Melo Alves começou por fazer um resumo do seu CV. 

Posteriormente, demonstrou o seu conhecimento sobre a Missão, Visão e Valores do 

Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira (HSEIT), para o qual foi indigitada enquanto 

Presidente do Conselho de Administração, e por fim realçou aqueles que são os 

objetivos estratégicos para o desempenho da sua função. 

Assim, destacou a elaboração de um Plano Estratégico para o triénio 2019-2021 

que terá como principais eixos: o utente, os colaboradores e a organização e sua 

sustentabilidade. 

A Deputada Rute Gregório interveio para referir que esta nomeação é da 

responsabilidade do Governo Regional e que a responsabilidade da sua gestão também é 

do Governo. Referiu ainda a pouca consistência das nomeações de curta duração para o 

desenvolvimento de projetos estruturantes e resolução de problemas como, no caso 

particular, o da radioterapia, disse ainda que a experiência da Dra. Luísa Melo Alves 

assentar nas funções que desempenhou na Saudaçor, a qual está em falência técnica, e 

tal não prenunciar nada de bom para a gestão do HSEIT. Por fim perguntou que projetos 

tem para aquela instituição e que problemas antevê de solução mais urgente. 

Em resposta a Dra. Luisa Melo Alves falou sobre a preocupação com os utentes 

das ilhas sem hospital, referiu que as cirurgias serão uma preocupação e referiu também 

a humanização do acesso aos cuidados de saúde. Referiu ainda a sua preocupação 

relativamente à sustentabilidade. 
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O Deputado Domingos Cunha destacou dois pontos: a visão que a gestora 

indigitada tem para o Hospital e o facto de já se vislumbrar um plano estratégico para os 

próximos anos. Questionou sobre o que já possa ter idealizado para consolidar o HSEIT 

e questionou o ponto de situação sobre o processo de acreditação daquele Hospital. 

Em resposta, a Dra. Luísa Melo Alves disse que o processo de acreditação vai ao 

encontro do objetivo da humanização na prestação dos cuidados de saúde. 

Relativamente ao ponto de situação, disse que o trabalho preparatório está concluído 

sendo agora possível arrancar as várias fases subsequentes, até à sua conclusão. Referiu 

a vontade de passar o plano de atividade global do HSEIT para planos de atividades e 

planos orçamentais por serviço. 

Em réplica, o Deputado questionou se considera a unidade de saúde uma 

unidade credível e apetecível para os novos profissionais de saúde, ao que a Dra. Luísa 

Melo Alves disse que todo o Sistema Regional de Saúde é apetecível e credível para os 

novos profissionais de saúde, não sendo o HSEIT exceção. 

A Deputada Mónica Seidi questionou sobre que instituição fará a acreditação do 

HSEIT, qual é o passivo do hospital e pediu dados relativos à divida a fornecedores 

daquela unidade. Por fim, questionou porque se acha uma mais valia para o Conselho de 

Administração daquele hospital, e se já pode avançar com nomes para as Direções 

Clínicas. Questionou também se a gestora indigitada está inteirada do elevado número 

de atendimentos no serviço de urgência, ao serviço de radioterapia e por fim referiu que 

o PSD/Açores acha que o cargo em causa deveria ser ocupado por um médico com 

formação em gestão. 

Em resposta sobre a acreditação, a Dra. Luísa Melo Alves referiu que a entidade 

é a “JCHS” e que o tempo que irá decorrer a partir de agora é o tempo considerado 

normal, num processo desses. Disse que a dívida comercial é de trinta milhões, sendo 

este um valor estabilizado. Sobre a equipa de gestão disse que a tem pensada e que será 

dada a conhecer no tempo oportuno. Relativamente às urgências disse que a valorização 

dos cuidados primários permitirá a diminuição das afluências às urgências. 

Relativamente à radioterapia disse que ela está a funcionar nos Açores ao abrigo de uma 
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convenção e que, pelo que sabe, os equipamentos já estão instalados no HSEIT, sendo 

agora um problema do foro político. Relativamente ao facto de o cargo que irá ocupar 

ser ocupado por um médico ou por um gestor, disse que, independentemente da sua 

formação, deverá ser sempre uma pessoa com visão de gestão, seja um médico ou outro 

profissional qualquer. 

Em réplica, a Deputada disse achar estranho o serviço de radioterapia não estar a 

funcionar já que os equipamentos estão instalados. E questionou se a Dra. Luisa Melo 

Alves tinha noção de que o número de consultas de cuidados primários tem vindo a 

diminuir, ao que a gestora indigitada respondeu que esta será uma área de trabalho, e 

que é preciso analisá-la aprofundadamente para se definir uma ação. 

O Deputado Domingos Cunha interveio para esclarecer objetivamente a questão 

das substituições dos membros do Conselho de Administração, levantada pela Deputada 

Rute Gregório, que não ocorreram na sua íntegra, havendo substituições pontuais de 

alguns membros dos Conselhos de Administração, tendo a Deputada Rute Gregório 

reiterado a sua opinião de instabilidade. 

O deputado César Toste interveio para dizer que se revê na humanização 

referida pela Dra. Luísa Melo Alves e pediu que não se esquecesse dos problemas 

“daquela casa”, referindo-se a alguns eventuais problemas entre e/ou com os 

colaboradores porque isso permitirá um melhor serviço daquele Hospital. 

 

 

Capítulo IV 

Posição dos Partidos 

 

PS: O Grupo Parlamentar do PS manifesta parecer favorável à nomeação da Dra. Luísa 

Melo Alves para o desempenho do cargo de Presidente do Conselho de Administração 

do Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira. 
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PSD: Considerando que o potencial de desenvolvimento dos hospitais da região se 

centra na área clínica, o Grupo Parlamentar do PSD defende que para o cargo em 

questão, deveria ser mantida a política adotada anteriormente pelo Governo Regional, 

indigitando um médico com formação em gestão para presidir ao Conselho de 

Administração do HSEIT. Assim, não poderemos emitir parecer favorável à nomeação 

da Dra Luísa Melo Alves uma vez que não cumpre os requisitos defendidos pelo nosso 

grupo, para o referido cargo. 

 

CDS-PP: O Grupo Parlamentar do CDS-PP manifesta parecer desfavorável à nomeação 

da Dra. Luísa Melo Alves para o desempenho do cargo de Presidente do Conselho de 

Administração do Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira, a qual nomeação é da 

exclusiva responsabilidade do Governo Regional. 

 

PPM: A representação parlamentar do PPM não se prenunciou por não ter estado 

presente na audição. 

 

O Relator 

 
 

 

 

 

 

 

(João Paulo Ávila) 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

 

A Presidente 

 

 

(Renata Correia Botelho) 

 








